
ESTAD«: DO PARAtvÁ

couussÃo DE coNsuturçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 147, DE 2022

EMENDA N. 02 AO PROJETO DE LEI N. 94,D8 2022

PROPOSIÇÃO, tttodifi ca a redaçào «lo caput do att. 6" do Projeto de Lei n.94 de 2022,

que Âlteta a Lei Municipal n" 3.800, de 31 de mârço de2004,Plano de Catgos, Vencimentos

e Cxreka do Servidor Público Municipal.

PROPONENTE: Vereador Edson Souza/MDB,

RELÂTOR: Vereador Mazutti/PSC

PÂRECER DÂ coMrssÃo: coNrnÁruo
EM:

1-h-, as {3 :j8

ÜiF(ETORIA

I - RELATÓruO

Nos termos do artigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais e a boa técnica legislativa das

proposições, as quais não podetão ttamitat no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

A emenda em análise visa modificar a redação do artigo 6" do Ptojeto de Lei n.

94/2022, com â seguinte redação:

"Ârt. ó". Fica garanudo o pagamento reúoativo ao mês de maio de 2022, eqúvalente
a diferença do vencimento percebido pelo servidor e o novo piso salarial ptofissional,
de acordo com a Emenda Constitucional n" 120, de 05 de maio de 2022, que
estabeleceu o vencimento das Âgentes Comunitários de Saúde e dos Âgentes de

Combate às Endemias".

E o necessário telato.

Ir - FUNDAI\,IENTAçÃO B VOTO DO RELÂTOR

A presente emenda Íestou nominada como emenda que, nos termos do

artigo 165, §5", do Regimento Interno desse Poder visa alterat. a rcdaçáo legal sem altenr. a

sua substância.

Art. 165. Âs emendas podem seÍ Suptessivas, Sub
Âglutinativas, Modificativas e de Reclação.

Àditivas,
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§ 5" Emenda modificaiva é a que se refete a alterar a redação do artigo, parâgnfos,

incisos, alíneas ou itens, sem alterar a sua substância;

Contudo, ao analisar a emenda apresentada, petcebe-se que a mesma se mostrâ

vaga, uma vez que, em que pese alterar aredaçào, com suprimento de parte do texto legal, náo alteta

a intenção da norma, sendo â mesma, portânto, contána a têcrica legislativa.

O texto suprimrdo é o segurnte: "parq os seruidores que tiuerem aencimento inferior ao

estabelecido como o piso salarial do seu rvspectiuo cdrgl", que nada mais é do que a essência da lei ptoposta,

que visa exatamente aplicat o novo piso salarial aos servidores.

Em verdade, a tedação oiglnâna é mais 
^pt^ 

a atender o espirito do atigo, que visa

garanú a retroatividade aos servidores que tiverem vencimento infedor ao estabelecido como o piso

salztizl.

Conclui-se, poÍtaÍrto, diante do acima exposto, que âusente motivo paru a

proposição, pois, em nada alteta a originalidade da lei em análise.

Diante disso, com base no artigo 38, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto CONTR*ÀRIO à Emenda n.02 ao Ptojeto de n.94/2022

Vereador /PSC/Relator

III . VOTO DÂ COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, poÍ

unanimidade, âcompânha o voto do Eminente Relator e manifesta-se CONTRÁRIO à emenda n. 02

ao Projeto de Lei t 94/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

16 de agosto de2022.

Pedro Telepar

/PSB
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